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ESPÉCIE :Termo de Distrato do contrato nº 02/2022 (processo nº 23520.000868/2022-50)
celebrado entre a Universidade Federal do Oeste da Bahia inscrita no CNPJ nº
18.641.263/0001-45 e RAFAEL ALMEIDA BITTENCOURT, SIAPE nº 1007682- PROFESSOR
SUBSTITUTO: rescisão contratual a partir de 19/03/2023. DATA DA ASSINATURA:
23/02/2023..

ESPÉCIE :Termo de Distrato do contrato nº 01/2022 (processo nº 23520.000091/2022-23)
celebrado entre a Universidade Federal do Oeste da Bahia inscrita no CNPJ nº
18.641.263/0001-45 e ALUSKA DA SILVA MATIAS, SIAPE nº 1106616 - PROFESSOR
SUBSTITUTO: rescisão contratual a partir de 11/03/2023. DATA DA ASSINATURA:
01/03/2023.

ESPÉCIE :Termo de Distrato do contrato nº 37/2021 (processo nº 23520.010390/2021-95)
celebrado entre a Universidade Federal do Oeste da Bahia inscrita no CNPJ nº
18.641.263/0001-45 e RAFAELA TEIXEIRA ALVES, SIAPE nº 1221808- PROFESSOR
SUBSTITUTO: rescisão contratual a partir de 31/03/2023. DATA DA ASSINATURA:
10/03/2023.

ESPÉCIE :Termo de Distrato do contrato nº 38/2021 (processo nº 23520.011338/2021-56)
celebrado entre a Universidade Federal do Oeste da Bahia inscrita no CNPJ nº
18.641.263/0001-45 e FELIPE FERREIRA SOUSA JUNIOR, SIAPE nº 3256368 - PROFES S O R
SUBSTITUTO: rescisão contratual a partir de 29/03/2023. DATA DA ASSINATURA:
10/03/2023.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2023 - UASG 158515

Número do Contrato: 5/2022.
Nº Processo: 23204.010436/2021-59.
Pregão. Nº 3/2022. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARA. Contratado:
16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA. Objeto:
Prorrogar o prazo da vigência do contrato por 12 (doze) meses e acrescer ao valor do
contrato o montante de R$ 102.454,08 (cento e dois mil, quatrocentos e
cinquenta e quatro reais e oito centavos), equivalente a 11,15% (onze inteiros e quinze
décimos por cento) do valor inicial da avença, correspondente ao acréscimo quantitativo
nos itens 3 e 5 da planilha orçamentária da contratação originária. Vigência: 19/04/2023 a
18/04/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 1.100.911,34. Data de Assinatura:
06/04/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 06/04/2023).

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Processo: 21551/2023. Partes: Pinheiro e Cavallero e Universidade Federal do Pará. Objeto:
Estágio para alunos regularmente matriculados em Cursos de Graduação da UFPA .
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 11788/2008 e demais normas
que regem a matéria. Vigência: 05 (cinco) anos a contar da data da publicação. Foro:
Justiça Federal - Belém/Pa.

Processo: 21543/2023. Partes: Assessoria Contábil Primazia e Universidade Federal do Pará.
Objeto: Estágio para alunos regularmente matriculados em Cursos de Graduação da UFPA.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 11788/2008 e demais normas
que regem a matéria. Vigência: 02 (dois) anos a contar da data da publicação. Foro: Justiça
Federal - Belém/Pa.

Processo: 17442/2023. Partes: Globo Brasil, consórcios e serviços Ltda e Universidade
Federal do Pará. Objeto: Estágio para alunos regularmente matriculados em Cursos de
Graduação da UFPA. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº
11788/2008 e demais normas que regem a matéria. Vigência: 05 (cinco) anos a contar da
data da publicação. Foro: Justiça Federal - Belém/Pa.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: 018556/2023. Partes: Universidade Federal do Pará (UFPA); Instituto Evandro
Chagas (IEC), com a interveniência da Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa
(FADESP). Objeto: Segundo Termo Aditivo que: 1) Prorroga o Acordo de Cooperação
Técnica Nº 03/2018, mantendo-se as mesmas condições estabelecidas no acordo original;
2) Altera a Cláusula Décima segunda - do Prazo de Vigência para 60 (sessenta) meses, a
contar de 14/04/2023. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Foro: Justiça
Federal de Belém-Pa. Assinaturas: Nelson José de Souza Júnior, no exercício da Reitoria da
UFPA; Livia Caricio martins, pelo IEC e Roberto Ferraz Barreto, pela FADESP.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: 016176/2021. Partes: Universidade Federal do Pará (Ufpa) e Fundação de
Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa (Fadesp). Objeto: Terceiro Termo Aditivo ao
Acordo de Cooperação nº 002/2021 que prorroga o prazo de vigência, referente ao
Projeto: Virtual Exchange to Tackle Wicked Problems: Latin American and European
Collaboration on Education For Sustainable Development (VAMOS). Fundamento Legal: Lei
nº 8.666/93 e suas alterações. Vigência: 01/04/2023 a 30/04/2023. Data de Assinatura:
31/03/2023. Foro: Justiça Federal - Belém/Pa. Assinaturas: Nelson José de Souza Júnior, no
exercício da Reitoria, pela UFPA; e Roberto Ferraz Barreto, pela Fadesp.

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

A Universidade Federal do Pará - UFPA, Autarquia Federal de Ensino
Superior vinculada ao Ministério da Educação, sediada no Campus Universitário,
à Rua Augusto Corrêa n° 01, na Cidade de Belém, Estado do Pará, inscrita no
CGC/MF sob o nº 34.621.748/0001-23, torna público o resultado do Processo
Nº 23073.074679/2022-39, relativo ao Pregão Eletrônico nº 04/2023, cujo
objeto é a "AQUISIÇÃO DE RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)".
O objeto ora licitado foi registrado em Ata de Registros de Preços, ficando
assim discriminada a Empresa: 1) BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA, CNPJ
nº 46.395.687/0051-71, no valor total de R$ 168.960,00. A validade da
presente Ata de Registro de Preços é de 06 (seis) meses, a partir da data da
publicação deste aviso. O detalhamento de preços poderá ser verificado no
site: www.comprasnet.gov.br.

Belém, 30 de março de 2023.
EMMANUEL ZAGURY TOURINHO

Reitor

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAL
EXTRATO DE DISTRATO Nº 7/2023

PROCESSO N° 23073.010606/2023-08, DISTRATANTE - Universidade Federal do Pará;
DISTRATADA: LUCIANE TEIXEIRA DA SILVA, OBJETO: Rescindir, a pedido da distratada, o
Contrato n° 056/2022, de Professor Substituto do Magistério Superior, com vigência a
partir de 13 de março de 2023, conforme faculta a legislação vigente - Lei n° 8.745/93;
ASSINAM - Pela DISTRATANTE - GILMAR PEREIRA DA SILVA e pela DISTRATADA, LUCIANE
TEIXEIRA DA SILVA.

EDITAL Nº 83, DE 10 DE MARÇO DE 2023
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 81, DE 6 DE MARÇO DE 2023

O Vice-Reitor da Universidade Federal do Pará torna pública a retificação do
Edital de Homologação 81, de 06 de março de 2023, publicado no Diário Oficial da União
de 10 de abril de 2023, seção 3, pg. 71, para Professor Visitante, conforme especificado
abaixo.

Onde se lê:
EDITAL Nº 81, DE 06 DE MARÇO DE 2023
O Vice-Reitor da Universidade Federal do Pará torna pública a homologação do

resultado final do Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto, conforme
especificado abaixo:

Núcleo de Teoria e Pesquisa do Comportamento - Programa de Pós-Graduação
em Teoria e Pesquisa do Comportamento, para o tema: Teoria e Pesquisa do
Comportamento, processo nº 23073.064515/2022-01, objeto do Edital nº 19, de
25/01/2023, publicado no Diário Oficial da União em 26/01/2023.

Leia-se:
EDITAL Nº 81, DE 06 DE ABRIL DE 2023
O Vice-Reitor da Universidade Federal do Pará torna pública a homologação do

resultado final do Processo Seletivo Simplificado para Professor Visitante, conforme
especificado abaixo:

Núcleo de Teoria e Pesquisa do Comportamento - Programa de Pós-Graduação
em Teoria e Pesquisa do Comportamento, para o tema: Teoria e Pesquisa do
Comportamento, processo nº 23073.064515/2022-01, objeto do Edital nº 19, de
25/01/2023, publicado no Diário Oficial da União em 26/01/2023.

GILMAR PEREIRA DA SILVA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA
EDITAL Nº 19, DE 10 DE ABRIL DE 2023

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO DO ENSINO
BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO - EBTT

O Reitor da Universidade Federal da Paraíba, no uso de suas atribuições e
considerando os termos da Lei nº 8.745/1993 combinada com a Lei nº 12.772/2012 e
no que dispõem o Decreto nº 9.739/2019 e o Decreto nº 8.260/2014, torna público o
Processo Seletivo Simplificado visando à contratação de Professor Substituto para o
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - EBTT para a UNIVERSIDADE FEDERAL DA
PARAÍBA, nos termos deste edital, da Resolução nº 07/2017 do Consepe/UFPB e,
subsidiariamente, no que couber, da Resolução nº 74/2013 do Consepe/UFPB, sem
prejuízo às demais legislações aplicáveis.

1. DAS INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCESSO SELETIVO
1.1. O edital será integralmente disponibilizado no site da unidade

acadêmica responsável pelo processo seletivo e, ainda, no site da Progep.
1.2. O presente processo seletivo visa o preenchimento de 01 (uma) para

contratação de Professor Substituto do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - EBTT na
área de Análises Clínicas, da Escola Técnica de Saúde - ETS, do Centro Profissional
Tecnológico, Campus I.

1.3. As contratações serão feitas pelo prazo determinado de até 01(um)
ano, podendo ser prorrogadas até o limite legal estabelecido no art. 4º da Lei nº
8.745/1993.

1.4. O regime de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais (T-40).
1.5. O prazo de validade do Processo Seletivo é de 1 (um) ano, contado a

partir da data de publicação da homologação de seu resultado final no Diário Oficial
da União, podendo, a critério da Administração Pública, representada pela unidade
acadêmica responsável pelo Processo Seletivo, ser prorrogado por igual período.

1.6. A concorrência para as vagas deste edital é livre e em condições de
igualdade, havendo divulgação do resultado final em três listas, a saber: I. lista geral
contendo todos os candidatos aprovados; II. lista específica contendo todos os
candidatos aprovados nas cotas para pessoas pretas ou pardas; III. e, por fim, lista
específica contendo todos os candidatos aprovados nas cotas destinadas às pessoas
com deficiência.

1.7. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das
publicações dos editais, informações, avisos e congêneres, seja pelo Diário Oficial da
União, pelos quadros de aviso do

departamento acadêmico responsável pelo concurso, ou pelos sites da
UFPB.

1.8. Em razão do número insuficiente de vagas para atender às cotas
estabelecidas pelo §1° do Artigo 1° da Lei nº 12.990/2014 e ao disposto no Decreto
nº 3.298/99, ao §2° do artigo 5° da Lei nº 8.112/90 e aos termos da Resolução nº
74/2013 do Consepe/UFPB, não haverá reserva imediata de vagas para candidatos que
se declararem negros e pessoas com deficiência, sendo todas as vagas imediatas deste
edital destinadas à ampla concorrência. Porém se durante a validade deste concurso a
área de conhecimento atingir 03 (três) ou mais vagas, a 3ª vaga fica reservada ao
candidato negro e a 5ª vaga ficará reservada ao candidato com deficiência.

1.9. A remuneração será no valor de R$ 3.130,85 correspondente a classe
e nível inicial da carreira do Maigstério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
regulamentada pela Lei nº 12.772/2012.

1.10. O vencimento básico será acrescido de auxílio-alimentação, nos termos
da legislação vigente.

1.11. As inscrições deverão ser realizadas na secretaria do departamento
responsável pela área objeto do Processo Seletivo entre os dias 24 de abril e 03 de
maio de 2023.

1.12. A taxa de inscrição será cobrada no valor de R$ 78,00 (setenta e oito
reais).

1.13. Serão aceitas inscrições efetuadas pessoalmente pelo candidato, por
procuração ou por via postal (tipo Sedex).

1.14. As provas serão realizadas segundo cronograma específico do
departamento acadêmico, conforme estabelecido no Anexo I - Quadro de Distribuição
de Vagas por Unidade Acadêmica.

1.15. O processo consistirá em Prova Didática, de caráter eliminatório, com
peso 06 (seis), e Prova de Títulos, de caráter classificatório, com peso 04 (quatro).

1.16. Os candidatos aprovados, excedentes às vagas ofertadas, serão
mantidos em cadastro de reserva durante o prazo de validade do processo seletivo e
poderão, por interesse da instituição, ser contratados em função da disponibilidade de
vagas.

VALDINEY VELOSO GOUVEIA
Reitor
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